EMENDA ADITIVA n° 018/2022 

Ao Projeto de Lei nº. 065/2022  – Autor: Executivo Municipal.


EMENTA: 

	          O Vereador que a presente subscreve, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente  ADITIVA ao Projeto de Lei n° 065 ./2022, com a seguinte redação: 

-  Inclui o inciso XXX ao artigo 2°:

“Art. 2°[…]

XXX – hidroterapia

Guaíra(PR), 12 de dezembro de 2022.



                         SÉRGIO KORB BASTOS
          Vereador Autor
